21 - DEZEMBRO - 2009 

A C T A     Nº    28/2009



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 21 DE DEZEM-BRO DE 2009. - - - - - - - - - - - - -  

- - - Aos vinte e um dias do mês de Dezembro do ano dois mil e nove, nesta cidade de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Jorge Manuel Salgueiro Mendes, e com a presença dos Vereadores Manuel Rodrigues Lopes, Elisabete Maria Lourenço de Araújo Domingues, José Manuel Temporão Monte, José Luís Serra Rodrigues, Fernando Pereira Rodrigues e Maria Ângela de Lima Evangelista. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Presidente da Câmara declarou aberta a reunião pelas dez horas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Presidente da Câmara Municipal deu a palavra aos Membros desta para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, não se registando qualquer intervenção. De seguida, o Presidente da Câmara deu conhecimento que foram publicadas, gratuitamente, no Jornal “Faro de Vigo” de ontem, duas páginas alusivas ao Núcleo Museológico de Valença onde decorre a exposição “A Via Férrea em Valença e a Travessia do Rio Minho – séc. XIX”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 - DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA O ANO DE 2010:- Foram presentes os projectos de Grandes Opções do Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Actividades mais Relevantes) e o Orçamento do Município para o ano 2010. A Câmara Municipal, depois de apreciar os referidos documentos, deliberou, por unanimidade, mandar submetê-los à apreciação e votação da Assembleia Municipal. Mais foi deliberado, também por unanimidade, não transcrever na acta os aludidos documentos, pelo que, rubricados pelos Membros presentes da Câmara Municipal, ficam arquivados na pasta anexa a este livro de actas, nos termos do artigo 5º do Decreto-Lei número 45.362 de 21 Novembro de 1963, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto–Lei número 334/82 de 19 de Agosto.- - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 2 - FEIRA SEMANAL DE VALENÇA – PAGAMENTO DAS TAXAS:- Foi presente o despacho do Presidente que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - 

DESPACHO

FEIRA SEMANAL – PAGAMENTO DAS TAXAS


Esta Câmara Municipal, por deliberação tomada em sua reunião de 9 de Junho último, propôs à Assembleia Municipal que, face à situação económica difícil que os feirantes em geral estão a atravessar, autorizasse o pagamento pelos feirantes deste concelho das taxas devidas no segundo semestre do ano em curso em três prestações iguais.


Uma vez que não se verificou uma alteração significativa das indicadas condições e tomando em consideração, por outro lado, que são pagas durante o corrente mês as taxas devidas pela ocupação dos lugares da feira semanal referentes ao primeiro semestre do próximo ano e que, neste momento, já compareceram feirantes para efectuarem tal pagamento, determino que se autorize o pagamento de tais taxas em três prestações iguais, a primeira no corrente mês, a segunda durante  mês de Fevereiro de 2010 e a terceira durante o mês de Abril também de 2010.


O presente despacho, face à necessidade urgente da decisão pelos indicados, é proferido no uso dos poderes excepcionais que me estão cometidos pelo nº 3 do artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro.


À próxima reunião do Executivo para ratificar.

Valença, 16 de Dezembro de 2009. O PRESIDENTE DA CÂMARA, (a) Jorge Manuel Salgueiro Mendes”. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar e transcrito despacho e mandar submetê-lo à aprovação da Assembleia Municipal. - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 3 - BENEFÍCIOS FISCAIS – ISENÇÃO DE I.M.T.:- Foi presente o requerimento de “Pele Arte Funerária, Lda.”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 6656/2009, no dia 13 de Agosto último, a informar que pretende adquirir o prédio urbano sito Bogalheira, desta cidade de Valença, descrito na Conservatória do Registo Predial de Valença sob o nº 00217 da freguesia de Valença e inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 1473, acabando por solicitar que esta Câmara Municipal autorize a isenção do pagamento do  IMT na mencionada aquisição. A Câmara Municipal, tomando em consideração que o pedido vem instruído em conformidade com as disposições do artº 2º do Decreto-Lei nº 55/2008, de 26 de Março, deliberou, por unanimidade solicitar à Assembleia Municipal que, nos termos do nº 5 do artº 39º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, autorize a pretendida isenção de IMT. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

De seguida, foi presente o requerimento de “Ganain Lusitânia, Unipessoal, Lda.”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 7542/2009, no dia 14 de Setembro último, a informar que pretende adquirir os imóveis a seguir identificados, acabando por solicitar que a Câmara Municipal autorize a isenção do pagamento do IMT na mencionada aquisição: 

a) Prédio Urbano composto por uma nave industrial para indústria a armazenamento, sito no lugar de Alto da Forca, freguesia de Gandra, concelho de Valença, a confrontar do Norte com Filomena da Glória Afonso Ferreira, do Sul com Caminho Público, do Nascente com Caminho e Alfredo da Conceição e do Poente com Joaquim Manuel Rodrigues Pereira Gonçalves, inscrito na respectiva matriz predial urbana do concelho de Valença sob o artigo 1261 e omisso na respectiva Conservatória do Registo Predial e a que corresponde o alvará de licença de utilização nº 33/2009, emitido pela Câmara Municipal de Valença;

b) Prédio rústico composto por terreno de monte, denominado “Alto da Forca”, sito no lugar do mesmo nome, ao Tuído, freguesia de Gandra, concelho de Valença, a confrontar de Norte com Manuel de Sousa Teixeira, de Sul e de Poente com  Paula Maria Pereira da Silva e do Nascente com Manuel Garcia, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 3921 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Valença sob o nº 2237 da freguesia de Gandra;

c) Prédio rústico composto por terreno de monte, denominado “Alto da Forca”, sito no lugar do mesmo nome, ao Tuído, freguesia de Gandra, concelho de Valença, a confrontar de Norte com Herdeiros de Joaquim de Sousa, de Sul com Herdeiros de Rosa Rodrigues Pereira, de Nascente com Herdeiros de António Garcia e de Poente com  José Pereira Pinhio, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 5089 e omisso na Conservatória do Registo Predial de Valença;

d) Prédio rústico composto por terreno de mato e pinhal, sito no lugar de “Alto da Forca”, freguesia de Gandra, concelho de Valença, a confrontar de Norte com Manuel de Sousa Teixeira, de Sul com José Rodrigues, do Nascente com José Gonçalves e do Poente com  Joaquim Ferreira de Pinho, inscrito na respectiva matriz predial sob o artigo 3908 e não descrito na Conservatória do Registo Predial de Valença.

Foi também presente um aditamento ao mencionado requerimento, do seguinte teor: - -  

Ganain Lusitânia, Unipessoal, Lda., contribuinte n.º509.120.989, com sede na Avenida Miguel Dantas, Edificio Status, L 33/40, freguesia e concelho de Valença, representada pelo gerente Carlos Alonso Vila, solteiro, portador do Bilhete de Identidade Espanhol número 36094343-Y, emitido pelo Ministério do Interior de Espanha, em 22-09-2003.

Relativamente à política de expansão da empresa, pretende-se criar uma quota de mercado em Portugal e aumentar as exportações para países terceiros. Com aquisição de novos equipamentos industriais permitirá obter uma produção mais eficaz em termos de qualidade, justificada com testes físicos e químicos, e um volume de produção muito superior ao praticado actualmente no ramo da construção naval.

O objecto social desta empresa é a construção de depósitos e trabalhos em ferro para a indústria em geral, assim como a construção, reparação e manutenção de navios. Fabricação de produtos metálicos diversos. Instalação, importação, exportação, fabricação, montagem, manutenção, distribuição e comercialização de equipamentos e materiais para a industria, incluindo equipamentos hidráulicos e seus acessórios. Reparação e manutenção de máquinas e equipamentos. Prestação em geral de todo o tipo de serviços de assistência e assessoria às empresas relacionadas com as actividades anteriores.

O projecto de implantação da nossa empresa prevê a ampliação do já existente no lugar de Alto da Forca, freguesia de Gandra, concelho de Valença (Metalovalença – Industria de Ferro, Lda)  de uma nave 1000 m2 de área industrial, e 160 m2 para escritórios.

As infra-estruturas a prover e indispensáveis para o desenvolvimento da actividade desta  unidade de produção são a electricidade, telefones, gás e outros produtos e fornecimentos específicos para esta  actividade.

Relativamente ao investimento previsto, este foi calculado em 1,040,000€, subdividindo-se da seguinte forma:

· 500.000€ para aquisição dos prédios

·   40.000€ adequação das instalações existentes

· 300.000€ para ampliação das instalações existentes

· 200.000€ para aquisição de equipamentos básicos

Em termos de emprego, conforme a evolução da transferência de produção, vão ser necessários 40 operários, dos quais 37 não qualificados e 3 qualificados.

A calendarização dos investimentos na unidade de produção prevê-se para:

· Compras dos prédios – Dezembro/2009

· Adequação das instalações – Dezembro/2009

· Ampliação das instalações - Janeiro/2011

· Aquisição dos equipamentos – Dezembro/2009

No seguimento do Projecto de Investimento que nos propomos concretizar em Valença, vimos pela presente requerer a V/Ex.cia que seja concedida a esta empresa com sede em Valença, uma Declaração de Interesse Municipal, com a finalidade de poder se candidatar a subvenções governamentais nacionais, da Comunidade Europeia e solicitar a Isenção do IMI pelo periodo de 10  anos ao abrigo do art. 69 do EBF.”. A Câmara Municipal, tomando em consideração que o pedido vem instruído em conformidade com as disposições do artº 2º do Decreto-Lei nº 55/2008, de 26 de Março, deliberou, por unanimidade solicitar à Assembleia Municipal que, nos termos do nº 5 do artº 39º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, autorize a pretendida isenção de IMT e, por outro lado, que reconheça o interesse para esta região da actividade desenvolvida no âmbito do mencionado projecto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 4 - BRASÃO, SELO E BANDEIRA DO MUNICÍPIO DE VALENÇA:- No seguimento da elevação da vila de Valença à categoria de cidade, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, solicitar o parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses para proposta de constituição do brasão, selo e bandeira deste Município.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO 5 - CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES DE INGLÊS:- A Câmara Municipal, tomando em consideração que, no passado mês de Setembro, ainda não estava concluído o procedimento concursal para aquisição dos serviços de leccionação das aulas de inglês a uma pessoa colectiva, deliberou, por unanimidade, autorizar, nos termos do artº 6º do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de Setembro, a contratação de Alita da Silva Ferreira e de José Carlos Pedreira para a prestação dos serviços de docentes das aulas de inglês para o 1º ciclo, até estar concluído o mencionado procedimento concursal. - - - - - - - - - - - 

PONTO 6 - ALARGAMENTO DE HORÁRIO:- Foi presente o requerimento de “Valença Nautico-Bar, Lda.”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 10222/2009, a solicitar o alargamento do denominado Bar Náutico, sito no Parque da Senhora da Cabeça, desta cidade de Valença, até às 4 horas da manhã. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, mandar colher os pareceres a que se refere o artº 3º do Decreto-Lei nº 48/96, de 15 de Maio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - De seguida, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir os requerimentos a seguir discriminados a solicitar o alargamento do horário de funcionamento dos estabelecimentos que respectivamente lhes vão mencionados, até às 4 horas da manhã, na noite de 31 de Dezembro: Fernandes & Felgueiras, Lda, para o denominado “Bar Que?”sito no edifício Atenas, r/c inferior, lojas 15 e 16, Valença; José Pedro de Matos Lima, para o denominado estabelecimento “TO” sito no edifício Atenas, loja 3, desta cidade de Valença; “Valença Nautico-Bar, Lda.”, para o denominado Bar Náutico, sito no Parque da Senhora da Cabeça, desta cidade de Valença. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO 7 - UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES MUNICIPAIS – ISENÇÃO DE TAXAS:- Foi presente o ofício nº 1259, datado de 24 de Novembro findo, do Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”, registado nesta Câmara Municipal sob o número 9804/2009, a solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela utilização da Piscina Municipal e Court de Ténis de Valença para os alunos da escola EB 3/S de Valença que integram o Currículo Especial Individual. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a pretendida isenção do pagamento das taxas. A Vereadora Ângela Evangelista não participou na discussão e votação deste assunto, por exercer o cargo do Directora do mencionado Agrupamento Vertical de Escolas. - - - - - - - - 

De seguida, foi presente o ofício nº 1260, datado de 24 de Novembro findo, do Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 9805/2009, também a solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela utilização da Piscina Municipal e Court de Ténis de Valença para os alunos da escola EB 3/S de Valença que integram o desporto escolar. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a pretendida isenção do pagamento das taxas. A Vereadora Ângela Evangelista também não participou na discussão e votação deste assunto, por exercer o cargo do Directora do mencionado Agrupamento Vertical de Escolas.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 8  - PISCINA MUNICIPAL – ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS:- Foi presente o requerimento de Liliana Manuela Sousa Cunha F. Martins, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 9902/2009, a solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela utilização da piscina municipal por seu filho, Tomás Sousa Cunha Martins, durante o mês de Novembro findo, por motivo de doença. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

De seguida, foi presente o requerimento de Susana Cristina Martins, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 9948/2009, a solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela utilização da piscina municipal por seu filho, Nuno Filipe Martins Trilho, durante os meses de Novembro e Dezembro do corrente ano, por motivo de doença. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. - - - - - - - - - - - - - - - -  

Por último, foi presente o requerimento de Manuela Reis da Ponte, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 10073/2009, a solicitar a isenção do pagamento das taxas devidas pela utilização da piscina municipal durante os meses de Dezembro corrente e de Janeiro do próximo ano, por motivo de doença. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO 9 - CONCENTRAÇÃO DE PORSCHE'S:- Foi presente a informação interna de despesa nº 195, do Serviço Requisitante 8, datada de 23 de Abril último, do montante de € 1.200,00 (mil e duzentos euros), para aquisição do pequeno-almoço para os participantes numa concentração de Porsche's que ocorreu no passado dia 1 de Maio último, com partida da Fortaleza de Valença. O Presidente da Câmara referiu que este assunto já foi submetido a deliberação desta Câmara Municipal em sua reunião de 15 de Abril último, tendo então sido deliberado emitir parecer favorável à iniciativa, e mandar informar que não era viável conceder o apoio pretendido, ou seja, a oferta do pequeno-almoço aos participantes. O Vereador José Luis Serra esclareceu que, em final do mandato, foi confrontado com factura a que se refere a dita informação interna e achou estranho ter aparecido tal factura, uma vez que havia apoiado o evento, mas não havia concordado com o pagamento do pequeno-almoço, uma vez que, quem tem um porsche, podia pagar a despesa. Prosseguindo, esclareceu que, na reunião de Câmara em que foi tomada a deliberação acerca deste assunto, o então Vereador da cultura, Joaquim Covas, não estava presente na reunião e, por isso mesmo, houve uma falta de comunicação com ele, o que levou à efectivação desta despesa, embora não concordasse com ela. O Vereador Manuel Lopes disse que não podia concordar com a despesa, uma vez que a Câmara andou a aprovar medidas anti-crise de simbólicos duzentos e trezentos euros para pessoas necessitadas do concelho, não concordando que tivessem vindo pessoas de fora deste mesmo concelho, passear-se de porsche e que pretendam que a Câmara lhes pague o pequeno-almoço na Pousada. Acrescentou o Vereador Manuel Lopes que esta passagem dos Porsche's por Valença não trouxe qualquer mais-valia ao concelho, considerando, por outro lado, que se foi além do que havia sido decidido em reunião da Câmara e que o facto de o Vereador Joaquim Covas não ter estado presente na reunião não justifica a falta de coordenação. Disse que se sente ainda mais revoltado com o pedido de pagamento dos pequenos-almoços pelo simples facto de que mil e duzentos euros para uma Câmara não é nada, mas que, no entanto, pode considerar-se muito se se tiver em conta que foram inaugurados dois centros escolares, em Bogim e em Friestas, e nenhum deles dispõe de aquecimento, havendo agora a necessidade de o instalar para garantir um mínimo de conforto às crianças. Por ultimo, o Vereador Manuel Lopes declarou que, face ao que antecede, irá votar contra. O Presidente da Câmara disse que, neste momento, o que está em causa é o bom nome do Município e que, se todos os Membros da Câmara votarem contra, corre-se o risco do Município vir a ser demandado em Tribunal. Assim, e uma vez que gostaria que houvesse unanimidade nesta decisão, iria propor que este assunto transitasse para a próxima reunião. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar esta proposta do Presidente de Câmara, transitando este ponto para a próxima reunião do Executivo Municipal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 10 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria do dia 18 de Dezembro corrente, que apresenta o total de disponibilidades de € 936.288,62 (novecentos e trinta e seis mil, duzentos e oitenta e oito euros e sessenta e dois cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - -

DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de dez a vinte e um de Dezembro corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar os despachos pelos quais foram autorizadas as concessões dos seguintes transportes:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

À Associação Cultural de Verdoejo, no dia 13 de Dezembro corrente, para uma deslocação a Monção; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Ao JUVALENÇA, no dia 12 de Dezembro corrente, para uma deslocação a Caminha;- - - -

Ao Sport Clube Valenciano, no dia 5 de Dezembro corrente, para uma deslocação a Ponte de Lima, no dia 6 de Dezembro corrente, para uma deslocação a Viana do Castelo, no dia 8 de Dezembro corrente, para uma deslocação a Monção, no dia 12 de Dezembro corrente, para deslocações a Macedo de Cavaleiros, a Monção e a Viana do Castelo e no dia 13 de Dezembro corrente, para uma deslocação a Ponte de Lima; - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - 

Ao Jardim de Infância de Real – Gandra, no dia 30 de Novembro findo, para uma deslocação a Viana do Castelo; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

À Escola EB 2,3/S de Valença, no dia 15 de Dezembro corrente, para uma deslocação à Santa Casa da Misericórdia de Valença. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Vereadora Ângela Evangelista não participou na discussão de votação dos dois últimos pedidos de transporte, por exercer o cargo do Directora do Agrupamento Vertical de Escolas “Muralhas do Minho”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -.

Mais foi deliberado, também por unanimidade, autorizar a cedência de transportes ao  Basket Clube da Valença em conformidade com a calendarização constante da carta registada nesta Câmara Municipal sob o nº 10017/2009.- - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - -

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a utilização, pela Associação de Moradores da Seara, deste concelho, do auditório da Escola Secundária de Valença para a realização de uma assembleia geral de sócios que terá lugar no dia de hoje; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

De seguida, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do pavilhão gimnodesportivo municipal, com isenção do pagamento das respectivas taxas, ao Basket Clube de Valença, em conformidade com a calendarização constante da carta deste clube registada nesta Câmara Municipal sob o nº 10018/2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Por último, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pela qual foi autorizada a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo Municipal, com isenção do pagamento das respectivas taxas, ao Valença Hóquei Clube, no dia 8 de Dezembro corrente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Presidente da Câmara fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a de Mário do Paço que desejou um Bom Natal a todos os presentes e, a propósito da despesa hoje apresentada na reunião relativa à concentração dos porsche's, disse que a Câmara pode fazer ressarcir-se nos termos legais pela despesa autorizada pelo então Vereador Joaquim Covas.  O Presidente da Câmara, em nome do Executivo Municipal, agradeceu os votos de Boas Festas e disse que, em relação à despesa, o assunto irá ser analisado em reunião do Executivo. O Vereador José Luis Serra pediu licença para esclarecer que não disse que o ex-Vereador Joaquim Covas autorizou a despesa, mas sim que houve uma posição do Município para apoiar aquele evento e que, quando houve o primeiro contacto com o grupo organizador, concordou com o evento em si e que só quando o pedido formal chegou à Câmara e foi submetido à reunião é que se apercebeu que no pedido vem também solicitado o fornecimento dos pequenos-almoços, tedno proposto a aprovação do evento, sem pequeno-almoço, estando seguro de que, se o ex-Vereador Joaquim Covas estivesse presente na reunião, não teria acontecido o que aconteceu. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e achada conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e pelo Secretário da presente reunião. E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas onze horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - 
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